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• Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gabriel Almeida Matos de Carvalho 

Em 29/01/2018 

Despacho 

Considerando que o administrador judicial nomeado à fl. 727 declinou do encargo, nomeio, em 
substituição, a sociedade "Nery & Medeiros Sociedade de Advogados", representada por Jamille 
Medeiros de Souza, OAB/RJ n° 166.261, que deverá ser intimada para que, no prazo de quinze 
dias, diga se aceita o encargo e apresente sua proposta de honorários. 

Exaurido o prazo, certifique-se e voltem Conclusos. 

Magé, 29/01/2018. 

Gabriel Almeida Matos de Carvalho - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 
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